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JUSTIFICATIVA
Ao Poder Legislativo Municipal de Califérnia-PR

O presente projeto se justifica pela necessidade de o Municipio de
Califérnia regularizar-se perante a Resolugdo n® 777/2013 — GS/SEED, de
18 de fevereiro de 2013, que estabelece critérios, forma de transferéncia de
recurso, execu¢do, acompanhamento e prestagdo de contas do Programa
Estadual de Transporte Escolar — PETE.

O principal objetivo é o oferecimento de transporte escolar para o
acesso e permanéncia dos alunos nas escolas de Educagfo Bésica da Rede
Publica de Ensino, por meio de assisténcia financeira aos Municipios que
aderirem a Resoluc3o.

Esclarece-se, desde ja, que as atividades dos membros do Comité néo
serdo remuneradas, mas o Municipio proverd meios para que possam
desempenhar seus trabalhos, por ser considerado relevante ao interesse

social.

Desde j4, elevo os votos de estima e consideracéo.

California (PR), 29 de julho de 2021.
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